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Edital nº 15 de 05 de agosto de 2009 

 
I – A Comissão designada pela Portaria nº 107 de 04 de agosto de 2009, do Diretor-Geral do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais – Campus São João Evangelista, 
torna público que receberá inscrições com o objetivo de selecionar candidatos para o cargo de Professor 
Substituto, nas seguintes áreas: Agropecuária/Silvicultura. 
 

Graduação mínima exigida 
Engenharia Agronômica.  
 

Tabela de vencimento 
20 horas:  
 

CLASSE: D-I / NÍVEL: 1 GRADUAÇÃO APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 
VENCIMENTO BÁSICO 1.518,63 1.570,30 1.596,81 1.690,00 2.006,39 

 
Pontos a serem sorteados 

Diagnose Nutricional; Aptidão de Solos Tropicais aos Sistemas Agroflorestais; Relações Solo-
vegetação; Processos Envolvidos na Degradação de Solos. 
 

II – A contratação do Professor Substituto será: 
Através de contrato de Locação de Serviço, conforme previsto na Lei nº 8.745, de 09 de dezembro 

de 1993, com as modificações da Lei nº 9.849 de 26 de outubro de 1999, que deverá ser assinado pelo 
candidato classificado, no prazo máximo de até 48 horas após conhecimento do resultado do processo 
seletivo; 

Caso o candidato classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo citado no item anterior, será 
chamado o segundo classificado e assim por diante; 
 Não havendo candidatos classificados será aberto novo edital.  
 

III – O prazo do Contrato será de, no mínimo, três meses e, no máximo, doze meses, podendo ser 
prorrogado pelo prazo de até vinte e quatro meses.  

IV – A contratação do(s) referido(s) Professor(es) Substituto(s) será precedida do Processo Seletivo 
que constará de :  

Prova de Títulos que terá peso um (1) para cálculo do resultado final; e  
Prova de Desempenho Didático que terá peso um e meio (1,5) para cálculo do resultado final.  

 
§ 1º - A Prova de títulos valerá, no máximo, 100 (cem) pontos, conforme distribuído na escala 

abaixo:  
1 – Licenciatura Plena específica ................................................................10 pontos.  
2 – Especialização na área correlata com 360 horas...................................15 pontos. 
3 – Outros cursos na área correlata:  

Duração mínima de 180 horas.......................................................07 pontos.  
Duração mínima de 80 horas.........................................................03 pontos.  

4 – Experiência no Magistério do ensino técnico ou médio:  
De 01 (um) a 02 (dois) anos...........................................................04 pontos.  
De 02 (dois) a 03 (três) anos..........................................................06 pontos.  

Mais de três anos...........................................................................10 pontos.  
         5 – Mestrado específico ...............................................................................25 pontos.  

6 – Doutorado específico ........................................................................... .35 pontos.  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

                                        CAMPUS SÃO JOÃO EVANGELISTA 

Missão Campus SJE-MG: “Consolidar-se como um Centro de Educação, 
promovendo o desenvolvimento humano e contribuindo para o progresso.” 

Av. Primeiro de Junho, n° 1043 – Centro – São João Evangelista – MG – CEP 39705-000 
                                              Telefax: (33) 3412 2900/2901 – E-mail: eafsjemg@agronet.gov.br – Home page: www.agronet.gov.br 

 
§ 2º - Somente serão submetidos à Prova de Desempenho Didático os quatro candidatos melhores 

classificados na Prova de Títulos.  
§ 3º - A Prova de Desempenho Didático de que trata o item IV, alínea “b”, tem caráter eliminatório, 

valerá 100 (cem) pontos sendo distribuídos da seguinte forma:  
Apresentação do plano de aula ....................................................................10 pontos.  
Ministração de uma aula de 45 minutos, cujo assunto estará em conformidade com as áreas citadas 

no item I, e será sorteado com o mínimo de 24 (vinte quatro) horas de antecedência à primeira aula a ser 
ministrada e valerá.........................................90 pontos.  

§ 4º - O candidato aprovado será o que obtiver, no resultado final, o maior número de pontos na 
somatória dos pontos adquiridos na Prova de Títulos e na Prova de Desempenho Didático, sendo 
classificados apenas aqueles cujas notas na Prova de Desempenho Didático forem igual ou superior a 
70% (setenta por cento) dos pontos.  

§ 5º - O prazo de validade deste Concurso é de 01 (um) ano e os nele aprovados poderão ser 
aproveitados, desde que surjam vagas, e que não haja realização de Concurso Público para 
preenchimento dessas vagas.  

V – Os candidatos, no ato da inscrição, deverão apresentar os seguintes documentos:  
 Comprovante de pagamento de taxa de inscrição;  
 Cópias da Carteira de identidade e CPF;  
 02 fotografias 3x4;  
 Cópia do Diploma ou atestado de Colação de Grau;  
 Curriculum Vitae devidamente comprovado.  
 
LOCAL DE INSCRIÇÃO: Coordenação Geral de Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, Campus São João Evangelista. 
ENDEREÇO: Avenida 1º de junho, 1043  
PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 06 de agosto a 12 de agosto de 2009  
HORÁRIO: 08 às 11 h e de 13 às 16 h (exceto sábado, domingo e feriado)  
TAXA DE INSCRIÇÃO: R$30,00 (trinta reais).  
 LOCAL DE PAGAMENTO: Local de inscrição. 

 
DATA DO SORTEIO DO ASSUNTO E DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO: 
 
a)SORTEIO DO ASSUNTO:  
13/08/2009 (5

a 
feira), às 7h 45 min, no Prédio Escolar.  

b) PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO:  
14/08/2009 (6

a 
feira), a partir das 7h 45 min, no Prédio Escolar.  

 
As informações complementares serão fornecidas aos interessados, no Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais – Campus São João Evangelista, pelos telefones (33) 
3412-2909, no horário de 07 às 11h e de 13 às 17h.  

 
São João Evangelista, 05 de agosto de 2009.  

 
 
 
 

Ângela Rangel Ferreira Tesser 
Presidente da Comissão 


